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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº1004/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Bom Jesus do Araguaia/MT (Ref.: ao processo nº 398/2008 da 53ª Zona Eleitoral – Ribeirão Cascalheiras – Exceção de Suspeição)

Recorrentes: Hércules Martins

Recorrido: Janine Barros Lopes

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por HERCULES MARTINS, Prefeito e candidato à reeleição, (fls. 41/45), arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 53ª Zona Eleitoral (fls.30/33), que julgou improcedente a Exceção de Suspeição formulada em desfavor de Dra. Janine Barros Lopes, Promotora de Justiça Eleitoral, da Comarca de Ribeirão Cascalheiras/MT.

Em breve histórico dos autos, relatamos que HERCULES MARTINS alega ter feito galanteios a douta Promotora de Justiça, sem desrespeitos, e que a partir de então, acredita que a representante do Ministério Público não mediu esforços para inviabilizar a sua candidatura, evidenciando sua parcialidade.

Alega que a representante ministerial teria negado a entregar documentos relativos a rejeição de suas contas referentes ao ano de 2006, que estaria sob sua responsabilidade, os quais o ajudaria na Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico.

Sustenta ainda, que a Promotora passou a intimidar e constranger por telefone, os vereadores e servidores com ameaças e xingamentos, no intuito de impedir a realização de sessão legislativa e inviabilizar a sua candidatura.

A representante do Ministério Público, às fls. 11/17, manifesta-se pela improcedência da inicial, uma vez que entende infundadas as argumentações do excipiente. 

Assevera que nem se recorda dos elogios referenciados pelo candidato, e quanto à recusa ao fornecimento dos documentos citados argumenta que detinha somente suas cópias, por finalidades inerentes as suas atribuições, e que os originais poderiam ser encontrados na Câmara Municipal, como deveria saber o recorrente.

Alega ainda que os documentos pretendidos junto à Câmara Municipal seriam também para cumprimentos de suas funções, mas que a solicitação não foi feita da maneira que o excipiente alegou.

O MM. Juiz a quo decide pela improcedência da exceção de suspeição, uma vez que a Promotora Eleitoral teria agido de acordo com limites legais, fls. 30/33.

O recorrente em suas razões requer a reforma da decisão prolatada, já que restou demonstrada a parcialidade da recorrida.

 Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O recorrente alega ter a representante do Ministério Público agido com parcialidade quando atuou no pleito eleitoral onde o recorrente é candidato a Prefeito Municipal.



Entretanto, limitou-se apenas em alegar as supostas condutas da recorrida e juntou como prova declarações daquele que é candidato a vice-prefeito da coligação onde o recorrente é candidato a Prefeito.





Vale salientar, que as provas produzidas e apresentadas nos autos restaram insuficientes para comprovar o alegado. 





Como bem referendou a douta Promotora Eleitoral, em suas contra-razões e defesa, os atos relatados como prova da sua parcialidade enquadram-se tão somente àqueles inerentes as suas atribuições. Não se vislumbraram provas capazes de comprovar que a Promotora teria ultrapassado aos limites legais. 

“RECURSO DE APELACAO - EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E DE SUSPEIÇÃO EM FACE DO MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL DE SANTA TERESA - RECURSO IMPROVIDO - DECISAO UNANIME.

(...)

Da analise dos dispositivos legais se observa que nenhum dos fatos narrados pelo Recorrente induz a suspeição ou impedimento do Ministério Publico Eleitoral de Santa Teresa. 

(...) (TRE/ES – RO nº41, Rel. ALEMER FERRAZ MOULIN, de 24/06/1998).
Conseqüentemente, não nos resta outra opção senão ensejar pela improcedência da exceção de suspeição, já que não nos restou comprovada a ocorrência de fatos inequívocos que retratassem a parcialidade da recorrida, nesse sentido segue orientação do colendo Tribunal Superior Eleitoral:

“Argüição de suspeição. Análise caso a caso. Parcialidade relativa. Necessidade de prova. Litigância de má-fé. Não caracterizada por interpretação diversa da lei. Condenação por danos morais e materiais. Julgamento extra petita. Recurso parcialmente provido.” (TSE – RO nº13026, Rel. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO, de 01/12/2004.)
No que se refere ao impedimento ou à suspeição de membro do Ministério Público, o Superior Tribunal de Justiça editou Súmula nº234:

“A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal não acarreta o seu impedimento ou suspeição para oferecimento da denúncia" .

Verifica-se que a procedência da exceção de suspeição de membro do MP é excepcional até na esfera processual penal que, como sabido, lida com os bens jurídicos de maior gravidade no ordenamento.

Portanto, concluímos que a análise dessas argüições assume aspectos ainda mais restritivos em processos eleitorais, devendo ser a petição inicial respaldada em provas incontestáveis.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo conhecimento e NÃO PROVIMENTO do recurso interposto, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 05 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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